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PROCESSO Nº 60550.020468/2024-00
TERMO ADITIVO Nº 05/2026-HFA

 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 15/2025-HFA, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR
INTERMÉDIO DO HOSPITAL DAS FORÇAS ARMADAS
E A EMPRESA INNOVATIS ENGENHARIA E
SUSTENTABILIDADE LTDA.

 

A UNIÃO, entidade de direito público interno, por intermédio do HOSPITAL DAS
FORÇAS ARMADAS (HFA) , inscrito no CNPJ sob o nº 03.568.867/0001-36, com sede na Estrada
Contorno do Bosque, s/nº, Sudoeste, em Brasília-DF, CEP: 70673-900, neste ato representado pelo
Ordenador de Despesas do HFA, o Senhor Cel. R/1 ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO ,
nomeado pelo Boletim Interno nº 162/HFA, de 27 de agosto de 2025, doravante denominado
CONTRATANTE e a empresa INNOVATIS ENGENHARIA E SUSTENTABILIDADE LTDA ,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 11.827.464/0001-92, sediada na Av. Goiás, n° 2560, Qd. 004A Lt. 12A Sala
01- Vila Jardim Rio Claro, na cidade de Jataí, Estado de Goiás, CEP 75.800-001, doravante designado
CONTRATADO, neste ato representado(a) por LELIO OSMAR FERREIRA JUNIOR, sócio único da
empresa e representante legal, conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no
Processo nº 60550.020468/2024-00 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo Aditivo ao Contrato nº
15/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO
1.1. O objeto do presente instrumento é:

1.1.1. PRORROGAR o prazo de execução contratual por 3 (três) meses, contemplando o período
de 04/03/2026 a 04/06/2026.

1.1.2. PRORROGAR o prazo de vigência contratual por 4 (quatro) meses e 3 (três) dias
contemplando o período de 03/04/2026 a 05/08/2026.

1.1.3. O novo cronograma físico-financeiro (8634922) consta em anexo ao presente termo aditivo.

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - PREÇO
2.1. A prorrogação não terá ônus, o valor global da contraprestação dos serviços estimada
permanecerá em R$ 4.395.610,00 (quatro milhões, trezentos e noventa e cinco mil seiscentos e dez
reais), conforme tabela abaixo:

UNIDADE
VALOR

UNITÁRIO 
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GRUPO ITEM ESPECIFICAÇÃO CATSER DE
MEDIDA

QTDE
(R$)

1

1

Execução de obra remanescente de
engenharia para Instalação de Sistema de
Geração de Energia Fotovoltaica – Mini
Usina de 3.000 kWp no Hospital das
Forças Armadas, conectada à rede
elétrica da NEOENERGIA (ON GRID).
O escopo inclui a elaboração de projetos
executivos, arquitetônicos e
complementares, além do fornecimento
de materiais, equipamentos, ferramental
e mão de obra especializada. A obra visa
à conclusão de um projeto remanescente
de Usina Fotovoltaica, garantindo a
perfeita execução e conformidade com as
normas técnicas aplicáveis.

21687 Serviço 1 R$
2.680.250,00

2

Execução de obra remanescente de
engenharia para Instalação de Sistema de
Geração de Energia Fotovoltaica – Mini
Usina de 3.000 kWp no Hospital das
Forças Armadas, conectada à rede
elétrica da NEOENERGIA (ON GRID).
Fornecimento de equipamentos e/ou
materiais de natureza específica.

458485 Material 1 R$
1.715.360,00

VALOR TOTAL (R$) R$
4.395.610,00

 

 

2.2. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente prestados.

 

3.  CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO  ORÇAMENTÁRIA
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, na classificação abaixo:

I - UG/Gestão: 112408/0001.

II - Programa de Trabalho: 05.122.0032.2000.0001.

III - PTRES: 168699.

IV - Fonte de Recursos: 1049.

V - Tipo de Ação: Atividade.

VI - Natureza da Despesa: 449051 e 449030

VII - Notas de Empenho: 2025NE001385 no valor de R$ 2.680.250,00 e
2025NE001386 no valor de R$ 1.715.360,00, emitidas em 19/05/2025.

3.2. A prorrogação não terá ônus para o HFA.

3.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

4. CLÁUSULA QUARTA - GARANTIA DE EXECUÇÃO
4.1. O CONTRATADO deverá renovar a garantia prestada, no valor de R$ 219.780,50
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(duzentos e dezenove mil setecentos e oitenta reais e cinquenta centavos), correspondente a 5% (cinco
por cento) do valor global do presente termo aditivo, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da assinatura
deste instrumento, prorrogáveis por igual período, a critério da CONTRATANTE.

5. CLÁUSULA QUINTA - PRODUÇÃO DOS EFEITOS
5.1. O presente termo aditivo produzirá efeitos a partir da data de sua assinatura.

6. CLÁUSULA SEXTA - RATIFICAÇÃO 
6.1. Ficam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato originário, naquilo que não
contrariem o presente termo aditivo.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - PUBLICAÇÃO
7.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações
Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei nº 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei nº 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei nº
12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto nº 7.724, de 2012.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente termo aditivo vai eletronicamente pelos contraentes,
depois de lido e achado em ordem, e por duas testemunhas

Brasília, na data da assinatura.
 

 

ALBERTO MAGALHÃES NASCIMENTO - Cel R/1
Representante legal do CONTRATANTE 

 

LELIO OSMAR FERREIRA JUNIOR
Representante legal do CONTRATADO

TESTEMUNHAS:

FABRÍCIO MENDES DA SILVA - Maj Art (EB)
Chefe do Setor de Contratos do HFA

 

EDNALDO CÂNDIDO DA SILVA - Cel R/1
Gestor do Contrato n°15/2025

 
 
 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Lélio Osmar Ferreira Junior , Usuário Externo, em
02/03/2026, às 10:24, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto
nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Ednaldo Cândido da Silva , Chefe, em 02/03/2026, às 13:38,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio Mendes da Silva , Chefe, em 02/03/2026, às 13:48,
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conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020 da Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Alberto Magalhães Nascimento, Ordenador de Despesas,
em 02/03/2026, às 16:41, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º, art. 4º, do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020 da Presidência da República.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.defesa.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, o código verificador 8698887 e o código CRC
2E7B177A.
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